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TERMO DE RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 0019.325829/2019-31 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 029/2021/KAPPA/SUPEL/RO 

OBJETO: Registro de Preços para futura eventual aquisição de Material permanente – kits de captura 

biométrica – visando atender a Polícia Civil do Estado de Rondônia. 

 

DA ADMISSIBILIDADE 

O pedido de Esclarecimento, fora encaminhado, via e-mail, no dia 21/06/2021, nesse sentido 

considerando que a sessão inaugural esta pré-agendada para o dia 25/06/2021 às 10 horas (horário de 

Brasília), informamos, portanto, que resta recebido e conhecido, sendo ele tempestivo.  

DO QUESTIONAMENTO 1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Item 5 do Anexo I: Entendemos que um dispositivo que possua um sistema de travamento do cabo 

USB padrão de conexões USB Tipo B, que garante maior robustez e inibe desconexão indesejada, é o 

suficiente para atendimento do requisito. Está correto nosso entendimento? 

 

Caso contrário, solicitamos maiores detalhes de como é realizado esse travamento. 

 

DO QUESTIONAMENTO 2 – GARANTIA CONTRATUAL 

Com relação a garantia contratual, não localizamos a informação de prazo no edital, neste caso, qual 

prazo a vencedora terá para apresentá-la? 

 

DAS RESPOSTAS. 

RESPOSTA EQUIPE TÉCNICA DA POLÍCIA CIVIL GAF/NCP AO QUESTIONAMENTO 1 

A equipe entende que seu entendimento esta correto; Tendo em vista que no Termo de Referencia item 

5 na descrição do equipamento esta bem claro que se refere a "configuração minimas solicitadas", e 

que a conexão USB tipo "B" questionada pela a empresa  e superior a do TR. 

Conclusão:  Sera aceita a conexão USB tio "B" e ou superior. 

RESPOSTA EQUIPE TÉCNICA DA POLÍCIA CIVIL GAF/NCP AO QUESTIONAMENTO 2 

Em relação a garantia contratual/vigência contratual encontra-se no item  17 á 17.2  do Termo de 

Referencia e na minuta do contrato em anexo; 

17.  DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

17.1.   O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, onde em tal período os preços serão fixos e 

irreajustáveis, podendo ser prorrogado por iguais ou sucessivos 

períodos, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, conforme o inciso 

II do Art. 57 da Lei 8666/93. 

17.2.  Em havendo prorrogação do contrato, em comum acordo entre 

as partes,  o contrato poderá ser reajustado pelo Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), observando o interregno 

mínimo de 12 da data da apresentação da proposta, nos termos do art. 

3º, da Lei n. 10192/2001. 

Em relação ao prazo para apresentá-la ou seja para entrega dos equipamentos encontra-se no Item 8  do 

Termo de Referencia; 
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8.  DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO(S) BEM(NS) 

(Base Legal: Art. 40, inc. II e VIII, da Lei 8.666/93; Art. 3º, inc. I 

e II, da Lei 10.520/02; Art. 9º, § 2º, do Decreto Estadual 

nº 12.205/06; Art. 9º, inc. V, do Decreto Federal 5.450/05; Art. 8º, 

inc. II,  do Decreto Federal 3.555/00) 

8.1.    LOCAL/HORÁRIO DE ENTREGA: 

8.1.2.   Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Central 

do Governo do Estado de Rondônia, localizado na Rua Antonio 

Lacerda, nº 4168, Bairro Setor Industrial, em Porto Velho/RO, no 

período de Segunda a Sexta-Feira, no horário compreendido 

entre 07:30hs e 13:00hs. 

8.1.3.   Fica a Contratada ciente de que qualquer ônus decorrente da 

entrega dos materiais, inclusive frete, e movimentação dos materiais 

até as dependências do Almoxarifado é de inteira responsabilidade da 

Contratada e/ou da transportadora. 

8.2.   PRAZO/CRONOGRAMA DE ENTREGA: 

8.2.1.  A entrega deverá ocorrer conforme solicitação via requisição 

da Polícia Civil com definição da quantidade no prazo de até 30 

dias após emissão da Nota de Empenho. 

8.3.    CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

8.3.1.   Executado o Contrato, o seu objeto será recebido pela 

Comissão de Recebimento de Materiais, conforme art. 73, inciso II, 

letras ‘a’ e ‘b’, e ainda, § 2º da Lei Federal nº. 8.666/93, a qual se 

aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

8.3.2.   Os Termos de Recebimento (Provisório e Definitivo) do(s) 

material(ais) serão emitidos por uma Comissão Técnica a ser 

designada pela Delegacia Geral da Polícia Civil: 

a)  Provisoriamente: em até 05 (cinco) dias, para posterior 

verificação da conformidade dos materiais com as especificações 

constantes neste Termo e na Proposta, mediante a emissão do Termo 

de Recebimento Provisório de Material, em conformidade com o art. 

73, inciso II, alínea "a" da Lei nº 8.666/93. 

b)  Definitivamente: em até 10 (dez) dias, contados do recebimento 

provisório, e, após a verificação da qualidade, quantidade e 

conformidade dos materiais com as especificações constantes neste 

Termo e na Proposta, procederá a  conseqüente aceitação mediante a 

emissão Termo de Recebimento Permanente de Material, em 

conformidade com o art. 73, inciso II, alínea "b" da Lei nº 8.666/93. 

8.3.3.  Se, após o recebimento provisório, por meio de verificação 

minuciosa ou testes realizados, constatar-se que o fornecimento foi 

executado em desacordo com o especificado ou com a Proposta, com 

defeito ou incompleto, após a notificação da Contratada, serão 

interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento 

desses materiais, até sanada a situação. 

8.3.4.  Na ocorrência de qualquer uma das hipóteses a que se refere o 

subitem anterior, fica a Contratada obrigada a sanear a situação 

no prazo máximo de 12 (doze) dias úteis, a contar de sua 
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notificação, via fax ou correio eletrônico, sem quaisquer ônus à 

Contratante. 

8.3.5.  O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da 

Contratada pela perfeita qualidade do material fornecido, cabendo-lhe 

sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do 

produto, quando da utilização desse material. 

  

Não havendo outros esclarecimentos pendentes a serem analisados a equipe técnica da Polícia Civil 

GAF/NCP, ressalta a responsabilidade e o cuidado em proporcionar um bom atendimento ao cidadão, 

sem abrir mão da qualidade dos serviços a ele prestado. 

DA DECISÃO 

Desta forma, considera-se sanado o Pedido de ESCLARECIMENTO.  

Colocamo-nos a disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários através 

do telefone (69)3212-9272, e-mail: supel.kappa@gmail.com. 

Porto Velho, 24 de junho de 2021. 

 

IZAURA TAUFMANN FERREIRA 

Pregoeira da Equipe KAPPA/SUPEL/RO 

 


